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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de realizar OPERAÇÃO CATA TRECO nos pontos viciados do bairro Residencial Bordon II, visando a limpeza e a destinação correta dos resíduos descartados irregularmente.

A solicitação se faz necessária, visto que o acúmulo de entulho e materiais inservíveis em pontos viciados tem causado transtornos aos moradores, prejudicando a estética urbana, obstruindo passagens e oferecendo riscos à saúde pública. A realização da operação é essencial para eliminar focos de descarte irregular, evitar a proliferação de insetos e roedores, além de contribuir para a preservação ambiental e a melhoria da qualidade de vida da comunidade local.

Sala das Sessões, 17 de novembro 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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